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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10480.724576/2018-00

Voluntério

2301-008.169 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
06 de outubro de 2020

PROATIVE SEGURANCA ELETRONICA E TECNOLOGIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 21/08/2013, 23/01/2014, 19/02/2014
OBRIGA(;AO ACESSORIA. PENALIDADE. DENUNCIA ESPONTANEA.

A denuncia espontanea prevista no art. 138 do CTN néo alcanca a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

OBRIGACAO ACESSORIA. PENALIDADE. ERRO NA ORIENTACAO
RECEBIDA DE AGENTE PUBLICO.

Cabe ao recorrente comprovar, de forma idonea, ter sido induzido por agente
publico a erro que motivou o langcamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de langamento de multa por atraso na apresentacdo de Guias de

Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (Gfip), relativas ao ano-calendario

de 2013.
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 Data do fato gerador: 21/08/2013, 23/01/2014, 19/02/2014
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. ERRO NA ORIENTAÇÃO RECEBIDA DE AGENTE PÚBLICO.
 Cabe ao recorrente comprovar, de forma idônea, ter sido induzido por agente público a erro que motivou o lançamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo César Macedo Pessoa, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de lançamento de multa por atraso na apresentação de Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (Gfip), relativas ao ano-calendário de 2013.
O contribuinte apresentou impugnação, que foi considerada improcedente.
Manejou-se recurso voluntário em que, além de aduzir considerações acerca de propostas legislativas em trâmite no parlamento, se alegou:
a insubsistência da multa em face da denúncia espontânea;
a falta de publicidade da Administração Tributária que teria orientado o contribuinte a retransmitir as declarações a fim de possibilitar a exclusão das pendência impeditivas à emissão de certidões negativas. 
É o relatório suficiente.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Quanto à denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional), ela não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, conforme estabelece a Súmula Carf nº 49.
Quanto à alegada informação equivocada da Administração Tributária que teria induzido o contribuinte a apresentar as declarações a destempo, entendo ser improvável que um servidor público tenha orientado o contribuinte a entregar as Gfip fora do prazo como forma de contornar eventual erro de sistema e sanear a sua situação fiscal, de modo a permitir-lhe obter certidão negativa. Mas ainda que isso houvesse ocorrido, a alegação carece de provas. A verdade dos autos é que foram entregues Gfip intempestivamente, o que implica na ocorrência do fato gerador da multa aplicada, não sendo possível afastá-la apenas com meras alegações.
Conclusão
Voto por não conhecer do recurso.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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O contribuinte apresentou impugnacéo, que foi considerada improcedente.

Manejou-se recurso voluntario em que, além de aduzir consideracBes acerca de
propostas legislativas em tramite no parlamento, se alegou:

a) ainsubsisténcia da multa em face da denuncia espontanea;

b) a falta de publicidade da Administracdo Tributaria que teria orientado o
contribuinte a retransmitir as declaragdes a fim de possibilitar a exclusdo das
pendéncia impeditivas a emissao de certiddes negativas.

E o relatorio suficiente.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso e tempestivo e dele conhego.

Quanto a dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional), ela nao
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo, conforme estabelece a
Stmula Carf n° 49,

Quanto a alegada informacdo equivocada da Administracdo Tributéaria que teria
induzido o contribuinte a apresentar as declarac@es a destempo, entendo ser improvavel que um
servidor publico tenha orientado o contribuinte a entregar as Gfip fora do prazo como forma de
contornar eventual erro de sistema e sanear a sua situacdo fiscal, de modo a permitir-lhe obter
certiddo negativa. Mas ainda que isso houvesse ocorrido, a alegagéo carece de provas. A verdade
dos autos é que foram entregues Gfip intempestivamente, o que implica na ocorréncia do fato
gerador da multa aplicada, ndo sendo possivel afasta-la apenas com meras alegacoes.

Concluséo
Voto por ndo conhecer do recurso.
(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



FI. 3do Acérdao n.° 2301-008.169 - 22 Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 10480.724576/2018-00



